
 
Município de Oratórios 

Minas Gerais 

 
 

  

 

LEI Nº 572/2020 
 

“Autoriza o Poder Legislativo, a doar 
bens móveis, em desuso na Câmara 
Municipal, para a Secretaria de 
Assistência Social do Município de 
Oratórios/MG”. 

 

O Prefeito do Município de Oratórios/MG, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou o Projeto de Iniciativa da Mesa Diretora, e eu, Prefeito sanciono a seguinte Lei: 

  

 Art. 1º- Fica o Poder Legislativo autorizado a doar bens móveis em desuso, 

pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal, sem condições ou encargos, à 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Oratórios/MG. 

 

 Art. 2º - Os bens em desuso que serão doados são os constantes no Anexo I desta 

Lei. 

 

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

           Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Oratórios, 22 de junho de 2020. 
 

 
 
 

_________________________________________ 
Elias Nilton Teixeira 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

Relação dos bens móveis para serem doados, com ou sem placas de identificação: 

 

 
Número Especificação Quantidade 

1 Portão de metal com extensão de vidro, nas medidas de 1,13m x 2,62m. 1 

2 Portão de metal para garagem, nas medidas de 2,98m x 2,00m. 1 

3 
Janelas maxim ar, nas seguintes medidas e quantidades; 1 unidade de 3,40m  

x 59cm; 2 unidades de 2,00m  x 59cm e; 1 unidade de 2,20m x 59cm. 
4 

4 

Grade de proteção, nas seguintes medidas e quantidades; 1 unidade de 

2,13m  x 75cm;  2 unidades de 1,77m  x 75cm; 1 unidade de 2,32m  x 75cm 

e; 1 unidade, danificada, de 2,98m  x 50cm. 

6 

5 Geladeira Consul Pratice 230L, patrimônio nº 0074. 1 

6 
Cadeiras Giratórias, com regulagem, para escritório, acabamento em tecido, 

na cor vermelha. 
3 

7 

Mesas de escritório, para sucata, nas seguintes medidas e quantidades; 1 

unidade de 91cm  x 55cm e altura de 74cm; 1 unidade de 1,25m  x 68cm e 

altura de 75cm e; 1 unidade de 2,00m x 1,00m e altura de 74cm. 

3 

8 CPU, para sucata, patrimônios nº 0103 e nº 0090.  2 

9 Monitor, para sucata, marca Samsung. 1 

10 
Cadeiras de madeira, patrimônios nas seguintes numerações; 0027, 0029, 
0031, 0032, 0036, 0040, 0041, 0042, 0044, 0045, 0048, 0052, 0054, 0055, 
0056, 0058, 0060, 0062, 0066 e 0068. 

20 

 

 
 


